
 
 
 

            

 

                                GABINETE DA VEREADORA ZEZÉ PARTEIRA 

 

REQUERIMENTO/2019 

 

             Requeiro à Mesa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja REITERADO, veemente apelo a Excelentíssima Senhora Prefeita do 

Município, Raquel Lyra, extensivo a Secretária de Educação, Marta de Medeiros Correia, 

referente ao seguinte requerimento de número: 627/2018. 

 

 

627/2018 

 

 

 

 REQUER A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE NA LOCALIDADE DE VILA BARRA DE TAQUARA 
DE CIMA. 

 

                                                        JUSTIFICATIVA 

            Reitero a proposição supracitada, pleiteada no ano de 2018, ao qual solicitam 

melhoria para as comunidades em epígrafe, ciente que a realização dos pleitos irá 

possibilitar um avanço na qualidade de vida, haja vista se tratar de importantes institutos 

para o desenvolvimento social da cidade. 

            Dê-se ciência às autoridades mencionadas e à imprensa credenciada nesta Casa 

Legislativa.                                 

 

E-mail: marta.medeiros@caruaru.pe.gov.br 

E-mail: raquellyra@caruaru.pe.gov.br  

 

Sala das Reuniões, 02 de Abril de 2019. 
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  Vereadora 
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Assinado de forma digital 
por Vereadora ZeZé 
Parteira 
Dados: 2019.04.02 
08:50:45 -03'00'

mailto:zezeparteira@caruaru.pe.leg.br


 
 
 

 

REQUERIMENTO  /2018 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário 

e cumpridos os preceitos regimentais, seja encaminhado apelo a Excelentíssima Senhora 

Prefeita do Município de Caruaru, Raquel Lyra, extensivo ao Secretário de Educação, 

Rubenildo Ferreira de Moura (rubenildo.moura@caruaru.pe.gov.br) e a Secretária de 

Urbanismo e Obras, Nyadja Menezes Rodrigues Ramos (nyadja.menezes@caruaru.pe.gov.br) 

para que informem a esta Casa de Leis, a possibilidade de CONTRUÇÃO DE CRECHE na, 

Vila Barra de Taquara de Cima nesta edilidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                   Caruaru é uma cidade que merecidamente se destaca social e economicamente no 

interior do nosso estado de Pernambuco. Vem apresentando nas últimas décadas um 

acelerado crescimento demográfico e físico, além de um desenvolvimento econômico notável 

que atrai investidores e comerciantes de várias cidades circunvizinhas, aumentando o tamanho 

da nossa população. Todo esse cenário resulta numa mão de obra de centenas de milhares de 

pessoas empregadas e prestadoras de serviços autônomas. Esta população economicamente 

ativa, masculina e feminina, migra diariamente para diversas localidades da nossa cidade a fim 

de realizarem suas atividades laborais e, principalmente nos bairros e loteamentos 

mencionados, isso ocorre sem que tenham condições de deixarem seus filhos em local 

público seguro. Neste sentido, existe a necessidade de construção de creches em diversas 

localidades, entre elas, a Vila Barra de Taquara de Cima e Vila Nossa Senhora das Graças 

 

mailto:rubenildo.moura@caruaru.pe.gov.br
mailto:nyadja.menezes@caruaru.pe.gov.br


 
 
 

 

 

 

 

Dê-se ciência às autoridades sobreditas e à imprensa caruaruense. 

Sala das Reuniões,   27  de Março de 2018. 

Maria José Galdino da Silva (Zezé Parteira) 

Vereadora 

Vereado
ra ZeZé 
Parteira
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